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INDICAÇÃO N º 153/2019 

Lido no E)t.�.,.,.i1.1nte da

sessão Ordinária 

1S.0Jl9.-

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências urgentes do Setor 

competente da Municipalidade, no sentido de ser reservada 

uma vaga exclusiva para estacionamento de veículos 

dirigidos ou que conduzam pessoas com deficiência na 

Avenida Doutor Adhemar de Barros, em frente à Escola 

Municipal de Educação Complementar "Adibe Sayar Daher", no 

Bairro Itapema. 

Indico ainda, que no local seja rebaixada 

parte da guia para o acesso de pessoas cadeirantes. 

das vias 

JUSTIFICATIVA 

A Avenida 

públicas mais 

Doutor Adhemar de 

movimentadas de 

Barros é uma 

nossa Cidade, 

existindo lá diversos comércios, como farmácia, mercado e 

outros, escolas e residências, portanto, o fluxo de 

veículos e pedestres é muito grande. 

Ocorre que em frente à Escola Municipal de 

Educação Complementar não existe vaga de estacionamento de 

veículos destinados aos portadores de deficiências, os 

quais precisam se locomover com dificuldade, gerando um 

grande desconforto a essas pessoas. 

É de ressaltar que a Lei Municipal n º

2.232, de 28 de outubro de 2003) em seu art.1 ° , §1 ° , obriga 

o Executivo Municipal a destinar vagas especiais nas vias

públicas situadas próximas às igrejas, hospitais, postos de

saúde, bancos, repartições e próprios públicos e áreas de

lazer.

Ainda, cabe ressaltar que a falta de uma 

guia rebaixada para o acesso de cadeirantes tem se tornado 

um grande problema, portanto, é mais do que necessária a 

sua implantação naquele local. 
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Por tais motivos, visando à segurança e o 
todos que necessitam, tanto das vagas de 

como das guias rebaixadas para uma melhor 

Vereador espera que a presente e justa 

ser atendida o mais rápido possível. 

locomoção, este 

Indicação possa 

Sala das Sessões, 15 de Abril de 2019. 

/J A,ic""� C 3or<;;.::>
�tonio Carlos Borg'es 

Vereador 
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